
Diretoria Administrativa – Assessoria de Padronização de Termos de Referência

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 202112000309828

 1. DO OBJETO

 1.1. Aquisição de equipamentos de contrainteligência,  conforme

condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste

instrumento e Anexo.

Item Descrição
Unid.

medida
Qtde

Valor
unitário

Valor
total

1 Detector de junções não lineares UN 1

2
Kit proteção contramedidas com bloqueador de
gravadores de áudio

UN 1

3 Kit de ferramentas de inspeção UN 1

 1.2. Critério de Julgamento: menor preço por item.

 2. DA JUSTIFICATIVA

 2.1. A presente aquisição faz-se necessária tendo a finalidade de

disponibilizar  à  Coordenadoria  do  Serviço  de  Inteligência  e

Contrainteligência os equipamentos adequados para execução

de atividades de contrainteligência visando a proteção dos ativos

deste Tribunal de Justiça.

 2.2. Salienta-se  que  os  itens  mencionados  se  tornam

indispensáveis  para  assistir  às  demandas  das  atividades  de

inteligência.

 2.3. Cumpre registrar que a atividade de Contrainteligência tem

como  principal  competência  o  controle  de  medidas  de
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prevenção, detecção, obstrução e neutralização de ações que

constituam ameaças concretas  e potenciais  à salvaguarda de

dados,  informações,  conhecimentos  e  recursos  sejam  eles

materiais ou humanos.

 3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

 3.1. Trata-se  de  bem  comum,  tendo  em  vista  que  as  suas

características  podem  ser  facilmente  aferidas  por  parâmetros

disponíveis no mercado.

 4. DA ESTIMATIVA DE CUSTO E PREÇOS DE REFERÊNCIA

 4.1. O  custo  máximo  aceito  pela  Administração  Pública  será

apurado pela Divisão de Compras deste Tribunal de Justiça, por

meio  de  fundamentada  pesquisa  dos  preços  praticados  no

mercado com empresas do ramo de atividade, bem como em

contratações similares de outros órgãos públicos ou ainda por

meio da adoção de valores constantes de indicadores setoriais,

tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência ou outros

equivalentes.

 4.2. As propostas  terão validade de,  no mínimo,  60 (sessenta)

dias úteis.

 5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 60 (sessenta) dias

corridos,  contados  do  recebimento  da  nota  de  empenho,  em

remessa única, na  Avenida Xavier de Almeida, Lote 3, Quadra

24, Polo Empresarial  Goiás – Etapa X, Aparecida de Goiânia,
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CEP: 74.985-211, no período compreendido entre 8h e 17h, nos

dias úteis.

 5.1.1. A data e horário de entrega deverá ser combinada com

antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas) com o

Diretor  da  Divisão  de  Material  e  Patrimônio,  em  horário

comercial, pelo telefone (62) 3018-8780.

 5.2. Após  o  envio  da  Nota  de  Empenho,  a  contratada  deverá

confirmar seu o recebimento em até 5 (cinco) dias úteis. Caso a

contratada não confirme dentro do prazo estipulado, a contagem

se dará, automaticamente, a partir da data de envio do citado

documento.

 5.3. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 3 (três)

dias úteis, pelo Diretor da Divisão de Material e Patrimônio que

procederá à conferência dos quantitativos entregues, para efeito

de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as

especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na

proposta.

 5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando

em desacordo com as especificações constantes neste Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos, no prazo

de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 5.5. O objeto será recebido definitivamente, em até 10 (dez) dias

úteis contados do recebimento provisório, após a verificação da

qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação

mediante “ateste” na nota fiscal.
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 5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-

á  como realizada,  consumando-se o recebimento  definitivo

no dia do esgotamento do prazo.

 5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade  da contratada  pelos  prejuízos resultantes  da

incorreta execução do contrato.

 6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 6.1. São obrigações da Contratante:

 6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas

no Edital e seus anexos.

 6.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a

conformidade  dos  bens  recebidos  provisoriamente  com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

 6.1.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

 6.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das

obrigações  da  Contratada,  através  de  comissão/servidor

especialmente designado.

 6.1.5. Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

 6.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
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que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou

subordinados.

 7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes

no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,  assumindo  como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

 7.1.1. Efetuar  a  entrega  do objeto  em perfeitas  condições,

conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota  fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade.

 7.1.2. Responsabilizar-se pelos  vícios  e  danos decorrentes

do objeto,  de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

 7.1.3. Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no

prazo  fixado  neste  Termo  de  Referência,  o  objeto  com

avarias ou defeitos.

 7.1.4. Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  15

(quinze) dias que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a

devida comprovação.
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 7.1.5. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 7.1.6. Indicar  preposto  para  representá-la  durante  a

execução do contrato.

 8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 8.1. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa

licitante  deverá  ser  feita  por  meio de um ou mais  atestados de

capacidade  técnica,  expedidos  por  pessoa  jurídica  de  direito

público ou privado, atuante no mercado nacional, comprovando a

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de

Referência.

 8.2. Não serão considerados atestados emitidos por empresas de

iniciativa  privada  pertencente  ao  mesmo  grupo  empresarial  da

licitante.

 8.3. Serão  consideradas  como  pertencentes  ao  mesmo  grupo

empresarial, empresas controladas ou controladoras da licitante, ou

que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica na condição

de sócio da licitante.

 8.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas

no contrato social vigente.

 8.5. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias

à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados,  apresentando  os

documentos  porventura  solicitados  pela  Administração  para  tal

comprovação.
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 9. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 9.1. Para  comprovação  de  qualificação  econômico-financeira  a

empresa licitante deverá apresentar:

 9.1.1. Certidão negativa de falência, concordata expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da empresa, emitida num período

máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à data de realização

do certame ou plano de recuperação aprovado e homologado

judicialmente, com recuperação já deferida na forma do artigo

58 da Lei nº. 11.101/05.

 9.1.2. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da

lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,

vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços

provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais,

quando  encerrados  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  de

apresentação da proposta.

 9.2. Serão  considerados  aceitos  o  balanço  patrimonial  e

demonstrações contábeis assim apresentados:

 9.2.1. Publicados em Diário Oficial.

 9.2.2. Publicados em jornal.

 9.2.3. Por  cópia  ou  fotocópia  registrada  ou  autenticada  na

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

 9.2.4. Por  cópia  ou  fotocópia  do  Livro  Diário,  devidamente

autenticado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da

licitante,  ou  em  outro  órgão  equivalente,  inclusive  com  os

Termos de Abertura e de Encerramento.

 9.2.5. Através  do  SPED  –  Sistema  Público  de  Escrituração

Digital.
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 9.3. Serão analisados no balanço patrimonial os índices de liquidez

geral, liquidez corrente e solvência geral que serão apurados com a

observância dos resultados do ativo circulante, realizável a longo

prazo, passivo circulante, exigível a longo prazo e ativo total.

 9.4. As empresas constituídas no presente exercício civil, deverão

apresentar o balanço de abertura ou o último balanço patrimonial

levantado.

 10. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

 10.1. A Contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade

ambiental na execução do serviço, em atendimento ao art. 170

da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela Lei nº

12.349 de 2010, a Lei nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Nor-

mativa  nº  1/2010  da  SLTI/MPOG,  bem  como  do  Decreto  nº

7746/2012.

 10.2. A introdução dos critérios de sustentabilidade justifica-se em

face da responsabilidade objetiva da Administração no que diz

respeito à promoção do bem-estar dos administrados e à preser-

vação do meio ambiente de forma sistemática e contínua.

 10.3. É,  portanto,  dever  da  Administração  Pública  zelar  pelos

princípios  e  diretrizes  emanados  da  legislação  que  visam

proteger o meio ambiente.

 11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
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com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à

regularização de falhas ou defeitos observados.

 11.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Assessor Militar.

 11.1.2. FISCAL TÉCNICO: Servidor(a) indicado(a) pelo gestor.

 11.1.3. FISCAL  ADMINISTRATIVO:  Diretor  da  Divisão  de

Material e Patrimônio.

 11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições

técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não

implica  em corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº

8.666, de 1993.

 11.3. O gestor  do contrato anotará em registro próprio  todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando

dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

 12. DO PAGAMENTO

 12.1. O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30

(trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
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 12.1.1. Para  execução  do  pagamento,  a  contratada  deverá

fazer  constar  da  nota  fiscal  correspondente,  emitida,  sem

rasura,  em  letra  bem  legível  em  nome  do  Fundo  de

Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário, CNPJ

nº 02.050.330/0001-17, o nome do banco, o número de sua

conta bancária e a respectiva agência.

 12.1.2. A  Nota  Fiscal  deverá  ser  emitida  pela  própria

CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das

propostas,  não  se  admitindo  Notas  Fiscais  emitidas  com

outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

 12.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  no

momento em que o Tribunal de Justiça atestar a execução do

objeto do contrato.

 12.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal,  constatada por  meio  das

certidões  previstas  no  art.  29  da  Lei  nº  8.666,  de  1993  e

informação do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de

Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL).

 12.3.1. Os  documentos  referentes  à  regularidade  fiscal

deverão  apresentar  igualdade  de  CNPJ,  ressalvando-se

aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente

no  referido  documento  que  ele  é  válido  para  todos  os

estabelecimentos sede e filiais da contratada.

 12.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância

que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,
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obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade

imposta  ou inadimplência,  o pagamento ficará  sobrestado até

que a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta

hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a

comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

 12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar

como emitida a ordem bancária para pagamento.

 12.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada

consulta  às  certidões  de  regularidade  fiscal  para  verificar  a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

 12.6.1. Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da

contratada,  será providenciada sua notificação,  por  escrito,

para que,  no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,  regularize  sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

da contratante.

 12.6.2. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada

pagamento,  a  Administração  deverá  realizar  consulta  para

identificar possível suspensão temporária de participação em

licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de

contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências

impeditivas indiretas.

 12.6.3. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa

considerada improcedente, o Tribunal de Justiça comunicará

aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade

fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para

garantir o recebimento de seus créditos.

 12.6.4. Persistindo  a  irregularidade,  serão  adotadas  as

medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do

processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à

contratada a ampla defesa e o contraditório.

 12.6.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos

serão  realizados  normalmente,  até  que  se  decida  pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua

situação junto ao órgão correspondente.

 a. Será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimplente, salvo por motivo de economicidade ou outro

de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do

Tribunal de Justiça.

 12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária

prevista na legislação aplicável.

 12.7.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei

Complementar.
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 12.8.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,

fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela a ser paga.

I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,  assim

apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada, segundo

a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades:

 13.1.1. Advertência.

 13.1.2. Multa.

 13.1.3. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,

Estados, Distrito Federal e Municípios.

 13.1.4. Descredenciamento do sistema de cadastramento de

fornecedores.

 13.2. O Tribunal  de Justiça,  na quantificação da pena de multa,

observará o seguinte:
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 13.2.1. Multa  de até  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do

contrato,  em caso  de  descumprimento  total  da  obrigação,

inclusive  no  caso  de  recusa  do  adjudicatário  em firmar  o

contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação.

 13.2.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia,

até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do

fornecimento não realizado.

 13.2.3. Multa de até 0,7% (zero vírgula sete por cento) sobre o

valor  da  parte  do  fornecimento  não  realizado,  por  dia

subsequente ao trigésimo.

 13.2.4. Multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor

inadimplente do contrato/saldo remanescente do contrato, em

caso de descumprimento parcial da obrigação.

 13.3. Sem prejuízo das multas aplicadas, poderá a Administração,

ao seu interesse, rescindir o contrato em caso de atraso superior

ao sexagésimo dia sobre o fornecimento parcial ou integral do

objeto ou etapa do cronograma físico da obra não cumprido, se

for o caso.

 13.4. As  multas  serão  descontadas  de  qualquer  crédito  da

empresa contratada. Na inexistência de créditos que respondam

pelas multas, a contratada deverá recolhê-las nos prazos que o

Tribunal de Justiça determinar ou, quando for o caso, cobrada

judicialmente.

 13.5. A  penalidade  de  multa,  que  poderá  ser  aplicada

cumulativamente com as demais  sanções,  e a  sua cobrança,

não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.
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 13.6. O impedimento de contratar com a União, Estados, Distrito

Federal e Municípios será graduado pelos seguintes prazos:

 13.6.1. 6 (seis) meses, nos casos de:

 a. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12

(doze) meses, sem que o CONTRATADO tenha adotado

as  medidas  corretivas  no  prazo  determinado  pela

Administração.

 b. Alteração  da  quantidade  ou  qualidade  da

mercadoria/materiais fornecidos.

 13.6.2. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado

da execução do objeto, do serviço, de suas parcelas ou do

fornecimento de bens.

 13.6.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

 a. Entregar  como  verdadeira  mercadoria  falsificada,

adulterada, deteriorada ou danificada.

 b. Paralisação de serviço ou do fornecimento de bens sem

justa  fundamentação  e  prévia  comunicação  à

Administração.

 c. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação

no âmbito da administração estadual.

 d. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,

fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

 e. Recusar a retirada da nota de empenho ou assinatura do

contrato no prazo estabelecido, sem justa causa.

 13.6.4. O  fornecedor  que,  convocado  dentro  do  prazo  de

validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar  documentação falsa exigida para o
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certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,

comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,

será  aplicada  penalidade  de  impedimento  de  licitar  e

contratar  com  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  ou

Municípios, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo

descredenciado do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo

das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza

e a gravidade da falta cometida.

 13.7. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações

legais previstas, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato

formal  da  Administração,  nos  casos  enumerados  no  art.  78,

incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.

Elaborado por Lillian Ferreira Leal de Moraes Couto

Assessoria de Padronização de Termos de Referência

Tatiana Rodrigues Ferreira
Diretora Administrativa 

Einstein Brunno Martins Rezende dos Santos
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio

Tenente Coronel Rodrigo Barbosa
Chefe do Gabinete Militar
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM 1 - DETECTOR DE JUNÇÕES NÃO LINEARES:

1.  Deve  detectar  dispositivos  eletrônicos  escondidos  ou  não  autorizados,
independentemente se o objeto está transmitindo via cabo ou Wi-Fi ou se
estiver desligado; 
2. Possuir transmissor de Rádio Frequência com as seguintes características:
Faixa  de  Frequência:  entre  800  MHz  a  3  GHz  ou  parte  desta  faixa;  
Faixa de Potência Efetiva Irradiada (ERP): até 10W, ou parte desta Potência; 
3.  Possuir  antena  para  transmissão  e  recepção,  polarizada;  
4.  Possuir  controle  automático  ou  manual  de  potência  de  saída;  
5.  Possuir  controle  de  sensibilidade  automático  ou  manual;  
6. Possuir conexão para fone de ouvido; 
7. Possuir ajuste de volume;
8.  Possuir  quantidade  mínima  de  10  (dez)  canais  de  transmissão;  
9. Possuir haste telescópica própria do Detector de Junção Não Linear, fixa
ou removível: 
10.  Possuir  comprimento  total,  conjunto.  haste  e  detector  superior  a  0,90
(noventa)  cm: 
11.  Possuir  maleta  apropriada  para  seu  transporte,  bem  como  dos  seus
acessórios; 
12. Operar em modo pulsado; 
13. Possuir avaliação do retorno da 2ª e 3ª (segunda e terceira) harmônicas,
diferenciando  a  detecção  de  ambas,  ou  seja,  indicar  a  detecção  de
componentes  eletrônicos  na  2ª  (segunda)  harmônica  e  indicar  junções
corrosivas (falsas) na 3ª (terceira) harmônica; 
14. Possuir detecção e discriminação de junções não lineares, utilizando a
demodulação da 2ª e 3ª  (segunda e terceira)  harmônicas,  moduladas em
modo pulsado; 
15.  O  equipamento  deve  ser  entregue  calibrado,  possibilitando  o  uso
imediato;  
16.  Não  deve  incidir  sobre  o  equipamento,  por  parte  do  país  fabricante,
nenhum tipo  de restrição de exportação para  o  Brasil.  A configuração do
equipamento e as frequências de operação devem estar em conformidade
com as normas brasileiras, especificamente àquelas que regulam o setor de
telecomunicações e sejam aplicáveis ao caso:
17. Possuir receptor de Rádio Frequência com as seguintes características: 
- Faixas de frequência da 2ª (segunda) harmônica: em torno de 1700 MHz a
4900  MHz  ou  parte  desta  faixa,  para  3ª  (terceira)  harmônica:
aproximadamente 2600 a 7600 MHz ou parte desta faixa;
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18.  Possuir  um  conjunto  de  baterias  recarregáveis,  alimentadas
externamente por um conversor AC/DC: 
19. Possuir conjunto de baterias internas com autonomia de, no mínimo, 2 
(duas) horas de operação com carga nominal; 
20. Possuir, no mínimo, dois conjuntos de baterias: 
21. O equipamento deve possuir peso máximo de 3,5 Kg, incluindo baterias; 
22. Possuir fonte de alimentação bivolt; 
23. Possuir manual de instruções em língua portuguesa ou apresentar a 
tradução oficial do mesmo. 

ITEM 2 - KIT PROTEÇÃO CONTRAMEDIDAS
COM BLOQUEADOR DE GRAVADORES DE ÁUDIO:

1 Detector de câmera oculta. 
• Lente antirreflexo de vidro embutida.
• Detecta virtualmente todas as lentes ocultas da câmera.
•  Localiza  câmeras  independentemente  do  status  de  energia  ligada  /
desligada.  
•  Fonte  de  alimentação:  Pilhas  AAA  fornecidas  (2  unidades).  
• Material da caixa: duralumínio (liga de alumínio). 
• Medidor de energia: Indicador de descarga da bateria. 
• Faixa de operação efetiva: 2-10 metros. 6-33 pés de detecção de lente IR. 
• Seletor de intensidade de luz infravermelha ajustável. 
• Vidro Lente revestida com filtro IR que virtualmente elimina a dispersão de
luz e ofuscamento de superfícies metálicas ou de alto brilho / brilhantes para
resultados  mais  precisos;  e  menos  falsos  positivos  do  que  outros
localizadores de lente de câmera comparáveis. 
2. Detector de rádio frequência. 
• Faixa de frequência: 50 MHz - 12 GHz 
• Banda l:50-700MHz 
• Banda 2: 700 MHz - 3 GHz 
• Banda 3: 3GHz - 12 GHz 
• Porta de carregamento: USB 
• Tempo de recarga da bateria: 4 horas 
• Recurso da bateria: 6 horas 
• Bateria: Li-lon recarregável 1150mAh @ 3,7v 
• Configurações de limite: 48 etapas 
• Antena de micro-ondas 
• Conector RF integrado (banda 3) 
• SMA (banda 1 e 2), 500hm 
• Modos de funcionamento: Silencioso, Áudio 
• Modos de exibição de alarme: Todas as bandas 
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Diretoria Administrativa – Assessoria de Padronização de Termos de Referência

• Indicadores de uma banda: Display principal e display de status 
• Temperatura de operação: 14-113 ° F 
3. Gerador de Ruído, (mascarar o tom da fala, garantindo que as vozes não 
sejam gravadas). 
• Faixa de frequência: 300 Hz - 4600 Hz 
• Potência: 9V 
• Consumo de corrente: Até 120 mA 
• Dimensões: 85x53x21 mm 
• Controles: Potência 
• Indicadores de volume: Potência, Nível 

ITEM 3 - KIT DE FERRAMENTAS DE INSPEÇÃO: 

1. Sistema de rastreamento de fios para rastrear cabos diversos 
2. Multímetro Fluke para testar vários cabos e dispositivos eletrônicos 
3.  Combinador  de  parafusos  e  detector  de  metais  para  avaliação  não
destrutiva  
4. Martelo para avaliar a estabilidade de uma junção sob a vibração física 
5. Luz ultravioleta e caneta de marcação 
6. Chave de fenda de múltiplos propósitos 
7.  Ferramentas  diversas,  incluindo  alicates,  cortadores  de  fio,  ferramenta
multiuso Leatherman TM espelhos de inspeção, fita métrica, lanterna, brocas
para paredes.

Avenida Assis Chateaubriand nº 195 Setor Oeste, Tribunal de Justiça 10º Andar, Goiânia GO
Contato: (62) 3236-4105 termodereferencia@tjgo.jus.br

Nº Processo PROAD: 202112000309828

Assinado digitalmente por: TATIANA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A); e outros, em 18/02/2022 às 08:41.
Para validar este documento informe o código 498896175215 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202112000309828

Assinado digitalmente por: JOSE LUDOVINO NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 22/02/2022 às 14:01.
Para validar este documento informe o código 500000426932 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

mailto:termodereferencia@tjgo.jus.br


ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Para validar este documento informe o código 498896175215 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202112000309828

TATIANA RODRIGUES FERREIRA
DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A)
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Assinatura CONFIRMADA em 18/02/2022 às 08:41

Nº Processo PROAD: 202112000309828

EINSTEIN BRUNNO MARTINS REZENDE DOS SANTOS
DIRETOR(A) DE DIVISÃO
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
Assinatura CONFIRMADA em 18/02/2022 às 10:54

Nº Processo PROAD: 202112000309828

RODRIGO BARBOSA
CHEFE DO GABINETE MILITAR DO PODER JUDICIÁRIO
GABINETE MILITAR DO PODER JUDICIÁRIO
Assinatura CONFIRMADA em 18/02/2022 às 13:43

Nº Processo PROAD: 202112000309828

LILLIAN FERREIRA LEAL DE MORAES COUTO
ASSESSOR(A) TECNICO(A)
ASSESSORIA DE PADRONIZAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA
Assinatura CONFIRMADA em 21/02/2022 às 10:12

Nº Processo PROAD: 202112000309828

Assinado digitalmente por: JOSE LUDOVINO NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 22/02/2022 às 14:01.
Para validar este documento informe o código 500000426932 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Para validar este documento informe o código 500000426932 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202112000309828

JOSE LUDOVINO NOGUEIRA
ANALISTA JUDICIÁRIO
ASSESSORIA DE ELABORAÇAO DE EDITAIS
Assinatura CONFIRMADA em 22/02/2022 às 14:01


	Tatiana Rodrigues Ferreira
	Diretora Administrativa
	Einstein Brunno Martins Rezende dos Santos
	Diretor da Divisão de Material e Patrimônio
	Tenente Coronel Rodrigo Barbosa
	Chefe do Gabinete Militar
	ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	ITEM 1 - DETECTOR DE JUNÇÕES NÃO LINEARES:
	1. Deve detectar dispositivos eletrônicos escondidos ou não autorizados, independentemente se o objeto está transmitindo via cabo ou Wi-Fi ou se estiver desligado;
	2. Possuir transmissor de Rádio Frequência com as seguintes características:
	Faixa de Frequência: entre 800 MHz a 3 GHz ou parte desta faixa; Faixa de Potência Efetiva Irradiada (ERP): até 10W, ou parte desta Potência; 3. Possuir antena para transmissão e recepção, polarizada; 4. Possuir controle automático ou manual de potência de saída; 5. Possuir controle de sensibilidade automático ou manual; 6. Possuir conexão para fone de ouvido;
	7. Possuir ajuste de volume;
	8. Possuir quantidade mínima de 10 (dez) canais de transmissão; 9. Possuir haste telescópica própria do Detector de Junção Não Linear, fixa ou removível:
	10. Possuir comprimento total, conjunto. haste e detector superior a 0,90 (noventa) cm:
	11. Possuir maleta apropriada para seu transporte, bem como dos seus acessórios;
	12. Operar em modo pulsado;
	13. Possuir avaliação do retorno da 2ª e 3ª (segunda e terceira) harmônicas, diferenciando a detecção de ambas, ou seja, indicar a detecção de componentes eletrônicos na 2ª (segunda) harmônica e indicar junções corrosivas (falsas) na 3ª (terceira) harmônica;
	14. Possuir detecção e discriminação de junções não lineares, utilizando a demodulação da 2ª e 3ª (segunda e terceira) harmônicas, moduladas em modo pulsado;
	15. O equipamento deve ser entregue calibrado, possibilitando o uso imediato; 16. Não deve incidir sobre o equipamento, por parte do país fabricante, nenhum tipo de restrição de exportação para o Brasil. A configuração do equipamento e as frequências de operação devem estar em conformidade com as normas brasileiras, especificamente àquelas que regulam o setor de telecomunicações e sejam aplicáveis ao caso:
	17. Possuir receptor de Rádio Frequência com as seguintes características: - Faixas de frequência da 2ª (segunda) harmônica: em torno de 1700 MHz a 4900 MHz ou parte desta faixa, para 3ª (terceira) harmônica: aproximadamente 2600 a 7600 MHz ou parte desta faixa;
	18. Possuir um conjunto de baterias recarregáveis, alimentadas externamente por um conversor AC/DC:
	19. Possuir conjunto de baterias internas com autonomia de, no mínimo, 2 (duas) horas de operação com carga nominal; 20. Possuir, no mínimo, dois conjuntos de baterias: 21. O equipamento deve possuir peso máximo de 3,5 Kg, incluindo baterias; 22. Possuir fonte de alimentação bivolt; 23. Possuir manual de instruções em língua portuguesa ou apresentar a tradução oficial do mesmo.
	ITEM 2 - KIT PROTEÇÃO CONTRAMEDIDAS
	COM BLOQUEADOR DE GRAVADORES DE ÁUDIO:
	1 Detector de câmera oculta.
	• Lente antirreflexo de vidro embutida.
	• Detecta virtualmente todas as lentes ocultas da câmera.
	• Localiza câmeras independentemente do status de energia ligada / desligada. • Fonte de alimentação: Pilhas AAA fornecidas (2 unidades). • Material da caixa: duralumínio (liga de alumínio).
	• Medidor de energia: Indicador de descarga da bateria.
	• Faixa de operação efetiva: 2-10 metros. 6-33 pés de detecção de lente IR.
	• Seletor de intensidade de luz infravermelha ajustável.
	• Vidro Lente revestida com filtro IR que virtualmente elimina a dispersão de luz e ofuscamento de superfícies metálicas ou de alto brilho / brilhantes para resultados mais precisos; e menos falsos positivos do que outros localizadores de lente de câmera comparáveis.
	2. Detector de rádio frequência. • Faixa de frequência: 50 MHz - 12 GHz • Banda l:50-700MHz • Banda 2: 700 MHz - 3 GHz
	• Banda 3: 3GHz - 12 GHz • Porta de carregamento: USB • Tempo de recarga da bateria: 4 horas • Recurso da bateria: 6 horas • Bateria: Li-lon recarregável 1150mAh @ 3,7v • Configurações de limite: 48 etapas • Antena de micro-ondas • Conector RF integrado (banda 3) • SMA (banda 1 e 2), 500hm • Modos de funcionamento: Silencioso, Áudio • Modos de exibição de alarme: Todas as bandas • Indicadores de uma banda: Display principal e display de status • Temperatura de operação: 14-113 ° F 3. Gerador de Ruído, (mascarar o tom da fala, garantindo que as vozes não sejam gravadas).
	• Faixa de frequência: 300 Hz - 4600 Hz • Potência: 9V • Consumo de corrente: Até 120 mA • Dimensões: 85x53x21 mm • Controles: Potência • Indicadores de volume: Potência, Nível
	ITEM 3 - KIT DE FERRAMENTAS DE INSPEÇÃO:
	1. Sistema de rastreamento de fios para rastrear cabos diversos
	2. Multímetro Fluke para testar vários cabos e dispositivos eletrônicos
	3. Combinador de parafusos e detector de metais para avaliação não destrutiva 4. Martelo para avaliar a estabilidade de uma junção sob a vibração física
	5. Luz ultravioleta e caneta de marcação
	6. Chave de fenda de múltiplos propósitos
	7. Ferramentas diversas, incluindo alicates, cortadores de fio, ferramenta multiuso Leatherman TM espelhos de inspeção, fita métrica, lanterna, brocas para paredes.

